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SOLICITAÇÃO  032/2019 

Órgão requisitante: Secretaria de Administração e Recursos Humanos e demais 

secretarias. 

Tipo de solicitação: Serviços e produtos 
 

 

SOLICITAÇÃO 

 

Senhor Prefeito Municipal, solicitamos de Vossa Excelência que seja autorizada a realização 

de despesas necessárias para contração de serviços de hospedagem e fornecimento de alimentação 

para eventos e necessidade de trabalhos internos e externos de servidores ligados a Secretaria de 

Administração e Recursos Humanos, Secretaria de Educação e Desporto, Secretaria de Saúde e 

Saneamento, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Infraestrutura, conforme especificações 

em quadro anexo. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando as atribuições e responsabilidades das secretarias municipais, é oportuno 

prevê a realização de capacitações, formação continuada, fóruns e audiências públicas para 

discussão das diversas políticas municipais e atividades da gestão pública. Para tanto, faz-se 

necessário em algumas situações a participação de profissionais externos para execução dessas 

atribuições, para os quais é preciso disponibilizar acomodação/hospedagem no município durante as 

atividades; bem como, a disponibilização de alimentação para servidores públicos municipais e 

usuários das políticas municipais, para fins de participação de eventos locais, capacitações e 

atendimento das demandas a comunidade em situações específicas.  

Para tanto, anexamos a esta solicitação termo de referência.  

RESULTADOS ESPERADOS 

 Ofertar hospedagem e alimentação para prestadores de serviços em ocasiões 

específicas; 

 Garantir o conforto dos servidores e visitantes quando da realização de eventos; 

 Garantir a realização de atividades extra expediente de trabalho dos servidores e 

outros prestadores de serviços. 

 

Atenciosamente, 

Portalegre, 31 de agosto de 2019. 
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TERMO DE REFERENCIA 

 

Objeto: Contração de serviços de hospedagem e fornecimento de alimentação para eventos e 

necessidade de trabalhos internos e externos de servidores ligados a Secretaria de Administração e 

Recursos Humanos, Secretaria de Educação e Desporto, Secretaria de Saúde e Saneamento, 

Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Infraestrutura, conforme especificações no termo de 

referência. 

 

PRAZO E CONDIÇOES DE EXECUSÃO:  

o Imediato.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

o Preparar as refeições para serem oferecidas no dia solicitado pelo setor demandante, com 

qualidade e higiene.  

o Reservar o quarto para pernoite conforme solicitação do setor demandante.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANETE:  

o Informar a licitante pelo menos dois dias antes a necessidade tanto das alimentações quanto 

a reserva do (s) quarto (s) para pernoite. 

o Pagar o valor homologado no certame 

o Fiscalizar e gerir a execução 

RESPONSÁVEIS PELO RECEBIMENTO: 

o O servidor responsável pelo acompanhamento e recebimento desse serviço será o Sr. 
Cristhyanno Alves Rocha, a ser nomeado como fiscal do contrato, caso haja. Em caso de 

emissão apenas da ordem de serviço o mesmo também a acompanhará a execução.  

o  O gestor responsável pelos contratos administrativos é o Sr., RAFAELL PEREIRA DE 

ALBUQUERQUE, portaria 243/2019. 

 

Portalegre/RN, 31 de outubro de 2019. 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 

01 Hospedagem incluindo pernoite, acompanhando café da 

manhã.  

UND 200 

02 Fornecimento de almoço e jantar tipo quentinha 

acompanhada de um copo de no mínimo suco 300 ml de 

suco ou refrigerante. 

UND 3000 


